
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023053100223

223

Nº 103, quarta-feira, 31 de maio de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

Processo: 08228.009838/2023-19 Imigrante: MBAYE SECK Passaporte:
A01912270;

Processo: 08228.007646/2023-61 Imigrante: MD IMAM HOSSAIN Passaporte:
EL0071750;

Processo: 08228.005931/2023-46 Imigrante: MD OLIUR RAHMAN Passaporte:
EK0443093;

Processo: 08228.009905/2023-97 Imigrante: MOHAMMAD ISMAIL HOSSAIN
Passaporte: EJ0759218;

Processo: 08228.007847/2023-67 Imigrante: MOHAMMAD MAHABUB HOSSAIN
Passaporte: EJ0556525; e

Processo: 08228.008285/2023-79 Imigrante: SHAZZAD HOSSAIN Passaporte:
EG 0 2 2 6 3 2 5 .

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019,
fundamentada na Resolução Conjunta nº 02/2020 e na deliberação ocorrida na III Reunião
do Conselho Nacional de Imigração (CNIg), em 23 de junho de 2021, torna público o
deferimento dos processos abaixo, ad referendum do referido Conselho, referendados em
25 de maio de 2023, na II Reunião Ordinária do CNIg, ressaltando que os respectivos
registros dos imigrantes deverão observar as instruções de atendimento da Polícia
Fe d e r a l :

. Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 02, de 2020 - Prazo Indeterminado
Processo: 08228.007644/2023-71 Imigrante: ABDUL MOJID

MIAHPassaporte:EB0942890;
Processo: 08228.010301/2023-93 Imigrante: AFONSO PEMBELE KINYAMU

Passaporte:N1931460;
Processo: 08228.007744/2023-13 Imigrante: ALAIN GIRESSE YOUMBI TCHAMANI

Passaporte:1079782;
Processo: 08228.004679/2023-58 Imigrante: BANGALLY TUNKARA

Passaporte:PC696825;
Processo: 08228.009923/2023-79 Imigrante: BERNARDO JACOB CASSULE

MUONDO Passaporte:N2671957;
Processo: 08228.007977/2023-16 Imigrante: BISANSANTA UNASAMBE

Passaporte:C00225893;
Processo: 08228.006754/2023-15 Imigrante: CALIFA MARIO SANHA

Passaporte:C00303619;
Processo: 08228.017968/2022-36 Imigrante: DAWDA SABALLY Passaporte:

PC709973;
Processo: 08228.006587/2023-11 Imigrante: DIAVOVA GARCIA Passaporte:

N1740841;
Processo: 08228.008924/2023-12 Imigrante: EDUARDO SANCESARIO ALVAREZ

Passaporte:J116793;
Processo: 08228.004187/2023-62 Imigrante: ENAMEGUONOR CONFIDENCE

ENYAMUKE Passaporte:A07967148;
Processo: 08228.007651/2023-72 Imigrante: FERNANDO TE Passaporte:

C00150877;
Processo: 08228.003943/2023-36 Imigrante: FILIPE ZOLA MABI Passaporte:

N2854227;
Processo: 08228.008655/2023-78 Imigrante: IBRA NDIAYE Passaporte:

A02920965;
Processo: 08228.003870/2023-82 Imigrante: JEAN CLAUDE JULIEN CHRISTOPHE

Passaporte: J531448;
Processo: 08228.008840/2023-62 Imigrante: JUNIOR LUNDU BILENGU

Passaporte: OB0590743;
Processo: 08228.015989/2022-17 Imigrante: KH RABIUL HASAN Passaporte:

EF0931971;
Processo: 08228.009076/2023-42 Imigrante: KODJO NOUGLO Passaporte:

EB373529;
Processo: 08228.008216/2023-65 Imigrante: MALKO TONOUKOUIN Passaporte:

B0446862;
Processo: 08228.006630/2023-31 Imigrante: MAMADOU BHOYE II DIALLO

Passaporte: O00087940;
Processo: 08228.003341/2023-89 Imigrante: MARCELINA MUJINGA Passaporte:

N1606925;
Processo: 08228.013521/2022-98 Imigrante: MD ABDUL MANNAN MIAH

Passaporte: BX 0554319;
Processo: 08228.008055/2023-18 Imigrante: MD ABDUS SATTER MONDOL

Passaporte: BW0689306;
Processo: 08228.018028/2022-64 Imigrante: MD SABUG Passaporte:

BX 0 5 5 4 3 1 2 ;
Processo: 08228.013698/2022-94 Imigrante: MOHAMMA ANOWAR HOSSEN

Passaporte: EF0932142;
Processo: 08228.008614/2023-81 Imigrante: MOHAMMAD RAMJAN Passaporte:

EJ0050780;
Processo: 08228.005428/2023-91 Imigrante: MOHAMMAD RAZIB HOSSAIN

Passaporte: EJ0799689;
Processo: 08228.009763/2023-68 Imigrante: MOHAMMAD SHUEB UDDIN

Passaporte: EH0127299;
Processo: 08228.008940/2023-99 Imigrante: MOHAMMED ES SOUSSI

Passaporte: TN0485347;
Processo: 08228.004994/2023-85 Imigrante: MUSSA TURE Passaporte:

C00229265;
Processo: 08228.007615/2023-17 Imigrante: NORDI HERMINIO DA COSTA DOS

PAXE Passaporte: N2897686;
Processo: 08228.007185/2023-25 Imigrante: NSIMBA ELISA Passaporte:

N1735120;
Processo: 08228.004139/2023-74 Imigrante: PETER ANAEDUMAKA

CHUKWUJEKWU ONUIGBO Passaporte: A11874235;
Processo: 08228.007534/2023-17 Imigrante: RAHIM UDDIN Passaporte:

EA 0 1 3 7 8 9 3 ;
Processo: 08228.014134/2022-79 Imigrante: SAIFUL ISLAM Passaporte:

EF0931980;
Processo: 08228.006103/2023-25 Imigrante: SAMIR CHANDRA DASH

Passaporte: BR0985736;
Processo: 08228.009569/2023-82 Imigrante: SHAHIN AHMED Passaporte:

BX 0 2 8 2 2 2 8 ;
Processo: 08228.016417/2022-55 Imigrante: SHAMIM KAZI Passaporte:

BR0985803;
Processo: 08228.005877/2023-39 Imigrante: SORY KOUYATE Passaporte:

O00137461; e
Processo: 08228.009476/2023-58 Imigrante: STEPAN VLADIMIROVICH KAPULER

Passaporte: 517382711.

. INDEFERIDO

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, faz público
que, em reunião de 25 de maio de 2023, o Conselho Nacional de Imigração indeferiu os
seguintes pedidos:

Residência - CNIg - Resolução Normativa nº 23, de 2017:
Processo: 08228.004107/2023-79.Imigrante: ANA VALENTINA JUÁREZ;
Processo: 08228.002763/2023-37.Imigrante: BELAL GOMAA MOUSTAFA MOHAMED;
Processo: 08228.005304/2023-13.Imigrante: CRISTIANO ZAO;
Processo: 08228.004652/2023-65.Imigrante: LILIANA AMÉLIA ROQUE CAVALINHOS;
Processo: 08228.003945/2023-25.Imigrante: MAHADI HASAN;
Processo: 08228.003977/2023-21.Imigrante: NAEM MIA;

Processo: 08228.003970/2023-17.Imigrante: NASIR HOSSAIN; e
Processo: 08228.007814/2023-17.Imigrante: NOE VITORINO VERMELHO CO.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, fundamentada na
Resolução Normativa nº 30/2018 - Alteração de prazo para indeterminado da RN 23/2017,
e na deliberação ocorrida na III Reunião do Conselho Nacional de Imigração (CNIg), em 25
de agosto de 2022, torna público o indeferimento do processo abaixo, ad referendum do
referido Conselho, referendado em 25 de maio de 2023:

Residência - CNIg - Resolução Normativa nº 30, de 2018 - Alteração de Prazo
para indeterminado (RN 23/2017):

Processo: 08228.003736/2023-81.Imigrante: CUIFANG XU.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, fundamentada na Resolução
Conjunta nº 01/2018 e na deliberação ocorrida na I Reunião do Conselho Nacional de
Imigração (CNIg), em 22 de março de 2019, torna público o indeferimento dos processos
abaixo, ad referendum do referido Conselho, referendados em 25 de maio de 2023:

Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 01, de 2018:
Processo: 08228.005950/2023-72.Imigrante: ISAAC DIBU;
Processo: 08228.007796/2023-73.Imigrante: ROLANDE MAXI; e
Processo: 08228.005783/2023-61.Imigrante: SAMER IBRAHIM FARES.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, fundamentada na Resolução
Conjunta nº 02/2020 e na deliberação ocorrida na III Reunião do Conselho Nacional de
Imigração (CNIg), em 23 de junho de 2021, torna público o indeferimento dos processos
abaixo, ad referendum do referido Conselho, referendados em 25 de maio de 2023:

Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 02, de 2020:
Processo: 08228.017681/2022-14.Imigrante: ABDUL SUKUR;
Processo: 08228.018352/2022-82.Imigrante: LUIS KABI;
Processo: 08228.007640/2023-92.Imigrante: MBAYE SECK;
Processo: 08228.017800/2022-21.Imigrante: MD ATIKUR RAHMAN TITU;
Processo: 08228.010007/2022-17.Imigrante: MOUSTAPHA THIOUNE;
Processo: 08228.015207/2022-41.Imigrante: RIAZ AHMAD; e
Processo: 08228.004661/2023-56.Imigrante: SAIF AHMED.

. R ECO N S I D E R AÇ ÃO

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, faz público que,
em reunião de 25 de maio de 2023, o Conselho Nacional de Imigração, em sede de pedido
de reconsideração da decisão publicada no DOU nº 240 de 22/12/2022 Seção 1, pag. 165,
Processo: 08228.019320/2022-11 resolveu: Deferir a autorização de residência,
fundamentada na Resolução Normativa nº 23/2017, prazo 2 anos, à imigrante: BA I B I
IBIWARI HORSFALL, passaporte: A09577245, ressaltando que o respectivo registro deverá
observar as instruções de atendimento da Polícia Federal.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso da
competência delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, faz público que,
em reunião de 25 de maio de 2023, o Conselho Nacional de Imigração, em sede de pedido
de reconsideração da decisão publicada no DOU nº 220 de 24/11/2021 Seção 1, pag. 83,
Processo: 08270.009373/2021-19 resolveu: Deferir a autorização de residência,
fundamentada na Resolução Normativa nº 23/2017, prazo 2 anos, ao imigrante: EHLERT
CHRISTIANSEN, passaporte: C1GJVLJMG, ressaltando que o respectivo registro deverá
observar as instruções de atendimento da Polícia Federal.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS

DIFUSOS
ATA DA 260ª REUNIÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2023

Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2023, às 09h20, reuniu-se, presencial
e virtualmente, a partir do Salão Modular 1, localizado no térreo do Edifício Sede do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, o CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE
DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES, sob a Presidência do Sr.
RICARDO LOVATTO BLATTES, os Conselheiros: Sra. LILIAN FERNANDES DA CUNHA,
representante titular do Ministério da Saúde (MS), remotamente; Sra. ANA PAT R I Z I A
GONÇALVES, representante titular do Ministério da Fazenda (MF), remotamente; Sr.
GUILHERME MENDES RESENDE, representante suplente do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (CADE), remotamente; Sr. ANTÔNIO MORIMOTO JÚNIOR, representante
titular do Ministério Público Federal (MPF), remotamente; Sra. TERESA CRISTINA
FERNANDES DE CARVALHO, representante suplente do Ministério da Cultura (MinC); Sr.
CLAUDIO PIRES FERREIRA, representante titular do Fórum Nacional das Entidades Civis de
Defesa do Consumidor (FNECDC), remotamente; Sra. ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN,
representante titular do Instituto O Direito Por Um Planeta Verde (IDPV); e Sra. SANDRA
LIMA ALVES, remotamente, e Sra. SIMONE MARIA SILVA, fisicamente, representantes
titular e suplente, respectivamente, do Instituto Brasileiro de Política e Direito do
Consumidor (Brasilcon). Estavam presentes: Sr. TOMAZ DISITZER CARVALHO DE MIRANDA,
Diretor do Departamento de Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos
(DPPDD); Sr. GRACIVALDO JOSÉ VENTURA DE SOUSA, Secretário-Executivo do CFDD; Sr.
ARMÊNIO BELLO SCHMIDT, Coordenador-Geral de Análise e Formalização do DPPDD; e Sr.
FÁBIO EDUARDO ARRUDA, Coordenador-Geral de Monitoramento e Prestação de Contas
do DPPDD. Justificaram ausências: Sr. JOÃO PAULO SOTERO DE VASCONCELOS e Sra.
BIANCA OLIVEIRA MEDEIROS, Conselheiros titular e suplente, respectivamente,
representantes do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA). O
Presidente, saudando a todos, abriu a sessão e iniciou a discussão dos assuntos da pauta.
Item 1º - Apresentação de Conselheiros: O Presidente deu as boas-vindas aos novos
Conselheiros titular e suplente, representantes do Ministério da Cultura, Sr. Cassius
Antônio da Rosa e Sra. Teresa Cristina Fernandes de Carvalho. Item 2º - Cientificação da
Ata: Foi dada ciência aos Conselheiros da publicação no Diário Oficial da União de 25 de
abril de 2023, Seção 1, págs. 78-79, da Ata da 259ª Reunião Ordinária do CFDD, já
aprovada, por unanimidade, por meio de troca de mensagens eletrônicas. Item 3º -
Prorrogação de Vigência de TEDs/Convênios/Termo de Fomento. Subitem 3.1 - Processo n.
08012.002573/2017-05 - Termo de Execução Descentralizada FDD nº 03/2018. Unidade
Descentralizada: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. Projeto: Melhoria no
sistema de gestão da produção e da qualidade dos produtos nas unidades de
processamentos de frutos nativos cerrado e de produtos da agricultura familiar do norte
de Minas Gerais. Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2023. Solicitação: Prorrogar até
31/09/2023. Decisão do Conselho: Indeferido, nos termos da Nota Técnica nº
61/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 3.2 - Processo n.
08000.012753/2019-98 - Termo de Execução Descentralizada FDD nº 51/2019. Unidade
Descentralizada: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. Projeto:
Restauração da Biblioteca Juracy Magalhães Júnior. Vigência: 30/08/2019 a 18/06/2023.
Solicitação: Prorrogar até 18/12/2023. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota
Técnica nº 19/2023/CMPE/CGFSP/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 3.3 - Processo n.
08000.012678/2019-65 - Termo de Execução Descentralizada FDD nº 37/2019. Unidade
Descentralizada: Instituto Brasileiro de Museus - Ibram. Projeto: Restaurar e ampliar o
Museu Casa Histórica de Alcântara, Alcântara/MA. Vigência: 30/07/2019 a 31/05/2023.
Solicitação: Prorrogar até 31/05/2024. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota
Técnica nº 16/2023/CMPE/CGFSP/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 3.4 - Processo n.
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08000.012679/2019-18 - Termo de Execução Descentralizada FDD nº 32/2019. Unidade
Descentralizada: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. Projeto:
Climatização Geral e Restauração da Cobertura e Torreões do Museu de Arte do Rio
Grande do Sul. Vigência: 30/07/2019 a 28/05/2023. Solicitação: Prorrogar até 28/10/2023.
Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
17/2023/CMPE/CGFSP/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 3.5 - Processo n.
08000.012635/2019-80 - Termo de Execução Descentralizada FDD nº 24/2019. Unidade
Descentralizada: Museu Paraense Emílio Goeldi/PA. Projeto: Avaliar o estado de
conservação das espécies de peixes amazônicos ameaçados de extinção, bem como os
ambientes nos quais eles ocorrem e desta forma promover medidas que protejam a
biodiversidade brasileira. Vigência: 11/07/2019 a 11/11/2023. Solicitação: Prorrogar até
11/07/2024; suprimir valor do TED; e remanejar recurso para 2024. Decisão do Conselho:
Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
40/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 3.6 - Processo n.
08012.002577/2017-85 - Termo de Fomento nº 868875/2018. Convenente: Fundação
Getúlio Vargas - FGV/RJ. Projeto: Superação dos obstáculos à aplicação privada do Direito
da Concorrência. Vigência: 27/12/2018 a 27/04/2023. Solicitação: Prorrogar até
27/12/2023. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
50/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 3.7 - Processo n.
08012.003039/2019-70 - Termo de Convênio nº 890747/2019. Convenente: Município de
Caruaru/PE. Projeto: Modernização administrativa do Procon de Caruaru. Vigência:
27/12/2021 a 27/06/2023. Solicitação: Prorrogar até 27/06/2024. Decisão do Conselho:
Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
59/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Item 4º - Ajustes de Plano de
Trabalho de Convênios: Subitem 4.1 - Processo n. 08012.003058/2019-04 - Termo de
Convênio nº 890664/2019. Convenente: Secretaria da Segurança Pública/RS. Projeto:
Aparelhamento do Instituto-Geral de Perícias. Solicitação: Remanejar saldo obtido com
economicidade entre itens da mesma natureza de despesa, sem aumento do valor global
do instrumento. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
46/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 4.2 - Processo n.
08012.002572/2017-52 - Termo de Convênio nº 852612/2017. Convenente: Universidade
Estadual de Maringá/PR. Projeto: Conscientizar a comunidade sobre a importância da
preservação das abelhas sem ferrão e sua flora relacionada. Solicitação: Remanejar saldo
obtido com economicidade entre itens da mesma natureza de despesa, sem aumento do
valor global do instrumento; excluir e incluir itens de despesas. Decisão do Conselho:
Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
17/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 4.3 - Processo n.
08012.003014/2019-76 - Termo de Convênio nº 891176/2019. Convenente: Secretaria de
Estado de Segurança Pública e Defesa Social/ES. Projeto: Desenvolvimento de
metodologias para análise de água, alimentos e solos e adequação da normatização da
coleta de amostras para aplicação em crimes ambientais. Solicitação: Remanejar saldo
obtido com economicidade entre itens da mesma natureza de despesa, sem aumento do
valor global do instrumento. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota Técnica
nº 54/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Item 5º - Alteração de Outras
Cláusulas de Termo de Convênio/Contrato de Repasse/TED. Subitem 5.1 - Processo n.
08012.003047/2019-16 - Termo de Convênio nº 891650/2019. Convenente: Município de
Mâncio Lima/AC. Projeto: Fortalecer a Política Municipal de Meio Ambiente com a criação
e atualização dos instrumentos de governança, gestão, capacitação e fiscalização
ambiental. Solicitação: Alterar Cláusula segunda do Termo de Convênio: Aumento da
Contrapartida que passará de R$ 1.500,00 para R$ 102.600,00. Decisão do Conselho:
Deferido, nos termos da Nota Técnica nº
27/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 5.2 - Processo n.
08012.003052/2019-29 - Contrato de Repasse nº 895539/2019. Convenente: Município de
Salvador/BA. Projeto: Memorial da Misericórdia da Bahia. Solicitação: Incluir Interveniente
Executor/Unidade Executora - inclusão da Superintendência de Obras Públicas de Salvador
- SUCOP como Unidade Executora. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota
Técnica nº 10/2023/CMPE/CGFSP/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 5.3 - Processo n.
08012.003053/2019-73 - Contrato de Repasse nº 895538/2019. Convenente: Município de
Salvador/BA. Projeto: Requalificação do Mercado Modelo. Solicitação: Incluir Interveniente
Executor/Unidade Executora - inclusão da Superintendência de Obras Públicas de Salvador
- SUCOP como Unidade Executora. Decisão do Conselho: Deferido, nos termos da Nota
Técnica nº 8/2023/CMPE/CGFSP/DPPDD/SENACON/MJ. Subitem 5.4 - Processo n.
08000.012642/2019-81 - Termo de Execução Descentralizada FDD nº 57/2019. Unidade
Descentralizada: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios/DF. Projeto:
Modernização e aparelhamento do Centro de Produção, Análise, Difusão e Segurança da
Informação e Laboratório de Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro - CI -LAB/MPDFT e
do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO. Solicitação:
Alterar previsão orçamentária - supressão do valor do TED. Decisão do Conselho: Deferido,
nos termos da Nota Técnica nº 28/2023/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ. Item
6º - Assuntos Gerais: O Presidente informou acerca de reunião com o Ministério da
Fazenda para tratar do não contingenciamento orçamentário do FDD. Destacou que, muito
em breve, também fará reunião com o Ministério do Planejamento para tratar do tema e
convidou, desde já, os Conselheiros para debater e pensar formas de diligenciar o
Ministério do Planejamento, num esforço conjunto, sempre na busca de fortalecer o FDD
para poder aplicar esses recursos nos próximos anos. O Presidente também informou
sobre o Edital de Chamamento Público para Seleção de Entidades Civis para compor o
CFDD. Destacou que como houve baixa adesão de entidades interessadas, como já
discutido em reuniões anteriores, encaminhou o assunto para análise da Consultoria
Jurídica do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Por fim, a pedido da Conselheira Ana
Marchesan, o Presidente trará para a próxima reunião, o andamento da Ação Civil Pública
(ACP) nº 5008138-68.2017.4.03.6105, interposta pelo Ministério Público Federal (MPF)
contra a União, que tem como objeto a obtenção de provimento judicial contra o
contingenciamento ilegal e aplicação indevida das verbas vinculadas ao Fundo de Defesa
dos Direitos Difusos (FDD), para debate. Item 7º - Data da próxima reunião: A próxima
reunião está prevista para 25 de maio de 2023, às 9h. A reunião foi encerrada às 9h48;
sendo, por mim, Gracivaldo José Ventura de Sousa, Secretário-Executivo do CFDD, lavrada
a presente Ata, que será encaminhada aos Conselheiros para apreciação e aprovação
eletronicamente.

RICARDO LOVATTO BLATTES
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR
DESPACHO Nº 327/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.002894/2022-69
INTERESSADO: HURB TECHNOLOGIES S.A. (HOTEL URBANO)
Ementa: Processo administrativo sancionador.

Apuração de supostas infrações à legislação consumerista referentes à venda
de pacotes de viagens flexíveis e ao descumprimento das obrigações assumidas. Piora
crescente do atendimento de demandas de consumidores. Ausência de comprovação de
situação econômica e financeira apta a assegurar a execução dos serviços já contratados.
Edição de medida cautelar para suspensão do fornecimento de pacotes flexíveis até que
se dê essa comprovação. Como se pode notar dos registros contidos nos autos, o
presente procedimento administrativo foi convolado, recentemente, em procedimento
em face da requerida "HURB", no bojo de um procedimento administrativo de
averiguação preliminar aberto no ano de 2022, no qual se verificou uma frustrada
tentativa de pactuação de Termo de Ajustamento de Condutas - TAC. A pactuação de
TAC fora proposta pela própria "HURB TECHNOLOGIES S.A." (antigo HOTEL URBANO), sem
que, contudo, a ora requerida adotasse qualquer iniciativa tendente a especificação dos
termos do acordo que propunha, ou fizesse cessar a conduta empresarial geradora de
níveis crescente de reclamações por violações de direitos do consumidor. Como registra
o despacho 622/2023/GAB-SENACON/SENACON (24047156), de 26 de abril do corrente
ano, as notícias referentes ao descumprimento de obrigações assumidas pela empresa
Hurb com consumidores se avolumaram no ano de 2023. As plataformas de atendimento
aos consumidores gerenciadas nesta Secretaria demonstram que, após arrefecimento das
reclamações no final do ano de 2022, observou-se um novo aumento substancial nos

primeiros meses de 2023. Com base em tal verificação, notadamente com base no
aumento substancial de reclamações de consumidores e na queda no índice de
resolutividade dessas demandas, constatou-se a incongruência da situação com tratativas
para ajustamento de conduta, em vista do que entendeu-se não subsistir mais interesse
público na celebração de TAC, razão pela qual foi revogado DESPACHO Nº
288/2022/ASSESSORIA-SENACON/GAB-SENACON/SENACON (que declarara a viabilidade de
negociação de TAC) por ato da mesma autoridade competente para editá-lo (Art. 3º
Incumbe ao Secretário Nacional do Consumidor, no âmbito de sua competência: I -
manifestar-se pela viabilidade prévia de negociação; e II - decidir pela celebração do
termo de ajustamento de conduta ao final das negociações, observados os arts. 21 e 22.
Parágrafo único. É vedada a subdelegação da competência de que trata o caput). Enviado
o feito para análise da Coordenação de Sanções Administrativas do DPDC/SENACO N
sobreveio a Nota técnica Nº 11/ 2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(24057166), submetida à consideração, convalidação e coordenação do Senhor Secretário
Nacional do Consumidor que, ao acolhê-la, realizaria ainda um derradeiro ato de
tentativa de composição negocial com a requerida por, meio da realização de reunião
com o Diretor Executivo e o Procurador da empresa, ato administrativo de exaurimento
da competência exclusiva para exame da viabilidade de negociação de Termo de
Ajustamento de Conduta. Após tal audiência, como registra a NOTA TÉCNICA Nº
24/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (24392229), foi acordada a
condução, em paralelo com a tramitação do processo de sanção administrativa, de
negociações e demonstrações probatórias por parte da requerida, tendentes a efetiva
apresentação de eventual proposta de ajustamento de condutas. Não obstante, tomou-
se por exaurida a competência administrativa do Secretário Nacional do Consumidor para
acompanhar a tramitação do feito na pendência da definição de TAC e foi determinada
a retomada da sua marcha administrativa do feito, com sua restituição a esfera de
competência deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC) para
instaurar processos e aplicar penalidades administrativas por descumprimento das
normas de proteção e defesa do consumidor, prevista no Art. 38, III, da Portaria Nº
905/2017, que define o regimento interno da SENACON. No exercício de tal competência,
recebo para análise o texto e sugestão de encaminhamento da NOTA TÉCNICA Nº
24/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (24392229), no qual se retrata a
situação configurada após o exercício regular do direito defesa da defesa administrativa
da requerida, e após o prazo de oferta de elementos de demonstração da capacidade
econômica da "Hurb" no sentido do adimplemento dos pacotes de viagens e turismo
vendidos ao público consumidor do País. Do quanto exposto na NOTA TÉCNICA Nº
24/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (24392229), destaca-se a conclusão
básica e intransponível no sentido de que a HURB jamais aproximou-se de atender ao
solicitado no DESPACHO Nº 633/2023/GAB-SENACON/SENACON (24061389), em 27 de
abril, que visava obtenção de esclarecimentos sobre a sua situação econômica e
financeira e sobre a previsão de recursos para execução contratual de novos pacotes de
viagens com datas flexíveis. As manifestações da empresa acostadas aos autos desde a
notificação do pedido de esclarecimentos não se fizeram jamais acompanhar de qualquer
elemento de prova que permitisse, ainda que minimamente, confirmar a aderência à
realidade dos números veiculados em apresentações anexas ao peticionamento. Como
destaca a NOTA TÉCNICA Nº 24/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(24392229), apesar da qualidade gráfica, do encadeamento coerente e do discurso
afirmativo contido em tais documentos, absolutamente nenhuma demonstração
probatória foi oferecido no sentido de ilustrar "situação econômica e financeira e sobre
a previsão de recursos para execução contratual de novos pacotes de viagens".
Tampouco foi atendida a solicitação expressa e específica, formulada como
encaminhamento de reunião realizada em 12 de maio nesta SENACON, quando se
realizou solicitação de uma lista mínima e objetiva de documentos que permitissem
avaliar a situação econômico-financeira da empresa. A situação acima descrita, que
retrata a evolução de problema crescente no mercado de consumo nacional, no cotejo
com a atitude processual da requerida nestes autos administrativos, configura de modo
inequívoco a urgência de situação concreta a exigir o manejo cautelar da tutela
administrativa do consumidor. O recurso medida cautelar como técnica de garantia e
asseguração de direitos desenvolve-se sob o palio de situação de fato que emprestam
legitimidade ao manejo da tutela administrativa de urgência, das quais se colhe a
substância da finalidade, necessidade e utilidade da sua tutela. Para a concessão de
provimentos de urgência, à semelhança do que ocorre no presente caso, é necessária a
presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. No caso concreto
o provimento de urgência se justifica no contexto da progressiva deterioração da posição
da requerida no mercado de consumo, acumulando um igualmente progressivo volume
de reclamações nas plataformas mantidas por esta Secretaria tudo associado a uma
postura processual aparentemente cooperativa, mas que tangencia a má-fé processual. A
requerida sustenta reiteradamente a postura processual de lançar declarações de
capacidade e eficiência, bem como promessas de saneamento de seu passivo, sem a
oferta de qualquer elemento de prova documental que corrobore suas afirmações. Em
reunião ante o Secretário Nacional do Consumidor, registrou possuir R$ 800.000.000,00
(oitocentos milhões de reais) disponíveis em caixa para suportar os custos da prestação
dos serviços contratados, mas não trouxe nenhuma comprovação material da efetiva
existência de tal disponibilidade financeira e nem de sua suficiência para atender as
obrigações assumidas. Por outra via, teriam afirmado a órgãos de imprensa ter chegado
a um acordo com esta SENACON que jamais passou da esfera da mera cogitação,
exatamente pela adoção de postura destituída de transparência quanto à sua saúde
financeira e capacidade de honrar contratos. Soma-se a isso a adoção de uma
interpretação equivocada da aplicação das normas temporárias previstas na Lei nº
14.046, de 24 de agosto de 2020 (com as atualizações), regramento invocado como um
álibi para perpetração de violações aos direitos dos consumidores consistente em
adiamentos e cancelamentos da prestação do serviço. Na leitura elástica praticada pela
requerida das regras previstas no art. 2º, inciso I, e §§ 5º e 7º da Lei nº 14.046/2020,
a empresa poderia realizar remarcações e cancelamentos imotivadamente até o final do
prazo de vigência da regra. Contudo, a Lei só autoriza que tais atos sejam praticados se
cancelamentos ou adiamentos forem decorrentes da pandemia, que, em 5 de maio de
2023, deixou de representar uma emergência de saúde global, como bem aborda a
aludida NOTA TÉCNICA Nº 24/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(24392229). Em linha de conclusão, releva consignar que, após discutir em reunião com
o Secretário Nacional do Consumidor um plano de atendimento PARA TODOS os seus
clientes, e de ouvir que seria tomado como medida que evidenciaria real propósito de
cumprir suas obrigações iniciar tal atendimento por meio de resposta aos consumidores
que fizeram registros na plataforma consumidor.gov, a requerida apresentou plano de
atendimento que RESTRITO A RESPOSTAS AO CONSUMIDOR.GOV. Por fim, mas não
menos importante, registra-se que este único parâmetro objetivo e tangível para aferir a
viabilidade do plano atendimento restrito apresentado pela Hurb, qual seja, a
categorização e classificação dos registros realizados na plataforma consumidor.gov,
verificaram-se inconsistências entre os dados e informações apresentados pela empresa
e a realidade do seu desempenho no atendimento a consumidores por meio dessa
plataforma, gerenciada nesta Secretaria, tudo conforme o exposto de forma minuciosa na
NOTA TÉCNICA Nº 24/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (24392229).
Nesse cenário, impõe-se acolher a medida cautelar sugerida pela área técnica, no sentido
de suspender a venda dos pacotes com datas flexíveis, até que a empresa comprove ter
condições econômicas e financeiras de executar os serviços já contratados. A intervenção
é drástica e foi objeto de grave meditação no âmbito desta SENACON, de um lado a
preocupação em não interromper ou obstar o exercício empresarial da requerida,
possibilitando que empresa siga realizando operações regulamente no mercado, de modo
captar recursos para adimplir suas obrigações e sustentar seu funcionamento, de outro,
permitir que sejam comercializados pacotes cujos os termos das respectivas equações
econômicas-financeiras não se sustentam, tudo num cenário de absoluta falta de
transparência sobre as reais condições econômicas da empresa, que pode resultar na
geração de um efeito cumulativo de serviços contratados pelos consumidores e não
prestados pela Requerida. No cotejo entre os bens jurídicos em litígio, impõe-se a
redução dos danos já impostos ao mercado de consumo coma determinação da medida
cautelar que, contudo, não é definitiva, mas um ato de asseguração e prevenção de
violação de direitos que se reputa necessário em vista dos indícios reunidos até aqui. E
da natureza precária, relativa e provisória das medidas cautelares a possibilidade de sua
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